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ROTEIRO PARA A SOLICITAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO 
PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROJETO DE EXPANSÃO DA FARMÁCIA POPULAR 

 
Para uma farmácia participar do processo de homologação do projeto da Farmácia 

Popular, os candidatos deverão seguir os seguintes passos: 
 
Conexão Direta 
 

1. Enviar para o Ministério da Saúde a documentação exigida na Portaria nº 491/2006, a 
saber: 

 Requerimento e Termo de Adesão devidamente preenchido e assinado (com firma 
reconhecida) pelo representante legal da empresa. 

 Ficha de cadastro totalmente preenchida, inclusive quanto à indicação dos dados do 
Banco para recebimento, forma de conexão com o DATASUS (direta ou com 
concentrador). 

 Prova de regularidade perante a Previdência Social. Essa prova é feita mediante 
apresentação de certidão negativa do INSS. A certidão pode ser obtida gratuitamente 
no sítio  www.mpas.gov.br, serviços, certidão negativa, pedido de certidão.  

 Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA, ativa e válida OU Licença 
Sanitária emitida pela VISA local, em vigor 

 Prova de que possui Farmacêutico responsável, inscrito no CRF. 
 CNPJ e Registro na Junta Comercial 

 
ESSES DOCUMENTOS DEVEM SER ENVIADOS PARA O SEGUINTE ENDEREÇO: 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO 
MUNISTÉRIO DA SAÚDE. BLOCO G, 8º ANDAR, CEP Nº 70058-900, BRASÍLIA-DF 
 

2. Com a publicação no Diário Oficial da União a farmácia estará habilitada e em fase de 
adaptação quanto à conexão com o DATASUS. O seu aplicativo, usado para venda de 
medicamentos, deverá ser adaptado para enviar as requisições para o Ministério da Saúde 
no ato da venda. 

 
3. Assim que for feito o cadastramento desta farmácia, será enviado um e-mail para o 

endereço que nos foi informado contendo o Usuário e a Senha. 
 

4. De posse deste e-mail, o usuário deverá entrar no link 
https://200.214.130.41:9443/farmaciahomologa (este ambiente corresponde ao endereço 
de homologação que estará disponibilizado para teste), onde deverá utilizar o usuário e 
senha enviado no e-mail para entrar na página que lhe está sendo exibida. Será então 
exibida a página de alteração de senha, a qual será obrigatória. O usuário não conseguirá 
fazer conexão com o sistema caso não tenha feito esta alteração. 

 
5. Após o sistema da farmácia ou concentrador ter sido adaptado este deve ser homologado 

junto ao Ministério da Saúde na URL https://200.214.130.41:9443/farmaciahomologa/. 
Para homologá-lo, deverão ser realizadas várias requisições dos  tipos abaixo: 

 
 Realizar solicitações 
 Confirmar autorizações  
 Realizar estornos 

 
6. Finalizado a homologação da adaptação do sistema, a farmácia ou concentrador deverá 

enviar um e-mail conforme instruções enviadas no momento do cadastramento e aguardar 
o prazo de 72 horas para que seja estabelecida a mudança para o ambiente de produção e 
a informação de que esta apta a venda dos medicamentos. 

 
7. Alertamos aos usuários que utilizam Proxy e Firewall à necessidade de liberar a 

porta 9443 para acesso ao Sistema Farmácia Popular. Esta solicitação deve ser 
dirigida ao seu administrador de rede. 
 

8. Após os passos acima, a farmácia estará liberada para fazer sua conexão de webservice 
com o DATASUS e fazer suas requisições. 
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Conexão com Concentrador: 
 

Os passos a serem seguidos são exatamente os descritos acima, com a diferença que 
junto com os dados da farmácia deverão ser os dados do concentrador, que são: 

 
• CNPJ 
• Nome do Concentrador 
• Endereço 
• Numero do telefone 
• Nome do Responsável 
• Número do CPF do responsável 
• Email do Responsável 

 
De posse destes dados o concentrador também será cadastrado e receberá um usuário e 

uma senha pelo e-mail informado. Este usuário concentrador também deverá seguir o passo 3 
descrito acima. 
 
 
GLOSSÁRIO 
 
Conexão Direta 
 

É considerada conexão direta aquela realizada pela farmácia diretamente com o serviço 
web do Datasus, sem nenhum intermediário.  
 
 
Conexão com Concentrador 
 

Conexão com concentrador é aquela que será feita através de uma unidade física distinta 
da farmácia que está solicitando a autorização de venda subvencionada.  

 
Este concentrador pode ser interno de uma rede de farmácia (CPD da matriz de uma rede) 

ou terceirizado (através de uma empresa terceirizada, tipo pbm - pharmacy benefit management, 
datacenter).  

 
Em qualquer dos casos de concentrador acima mencionados (interno ou externo), eles 

deverão ser informado no momento da solicitação de cadastramento da farmácia. 


